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EBITDA Resultado antes de depreciações, gastos de financiamento e impostos. 

E.P. Estradas de Portugal, S.A. 
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I SUMÁRIO EXECUTIVO 
 
 
 
 
 
 
 

1. INTRODUÇÃO 
 

1.1. Natureza, objetivos e metodologia 
 
 

1. O presente relatório integra as conclusões da auditoria de seguimento às recomendações formuladas pelo 
Tribunal de Contas nos seis relatórios

1
 a seguir identificados, todos resultantes de auditorias de gestão 

efetuadas a empresas públicas do setor dos transportes públicos
2
. 

 
 Relatório n.º 23/2009-2ªSecção, de 9 de julho: auditoria à STCP - Sociedade de Transportes Colectivos do 

Porto, S.A. 

 Relatório n.º 30/2009-2ªSecção, de 23 de setembro: auditoria à Companhia CARRIS de Ferro de Lisboa, 

S.A. 

 Relatório n.º 7/2010-2ªSecção, de 25 de fevereiro: auditoria ao Metropolitano de Lisboa, E.P.E. 

 Relatório n.º 12/2010-2ªSecção, de 8 de abril: auditoria à Metro do Porto, S.A. 

 Relatório n.º 49/2010-2ªSecção, de 16 de dezembro: auditoria ao grupo Transtejo. 

 Relatório n.º 26/2011-2ªSecção, de 5 de março: auditoria ao projeto da Metro-Mondego, S.A. 

 
 
 

2. O objetivo genérico destas seis auditorias de gestão consistiu em apreciar a situação económico-financeira e a 
eficiência na gestão dos recursos públicos disponibilizados, em cada uma das empresas. 
 

3. Foi apreciada, ainda, a qualidade do serviço público de transportes prestado, com base nas orientações do 
Livro Verde Sobre Serviços de Interesse Geral, de 21 de maio de 2003, elaborado pela Comissão das 
Comunidades Europeias, mas apenas nas auditorias que culminaram nos relatórios n.º 23/2009-2ªSecção 
(STCP, S.A.), n.º 30/2009-2ªSecção (CARRIS, S.A.), n.º 7/2010-2ªSecção (ML, E.P.E.) e n.º 12/2010-2ªSecção 
(MP, S.A.). 
 

4. Nos termos da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas, as recomendações são emitidas em 
ordem a serem supridas as deficiências da respetiva gestão financeira, bem como de organização e 
funcionamento dos serviços

3
 e o não acatamento, reiterado e injustificado, dessas recomendações é 

sancionável
4
. 

 
5. O objetivo da presente auditoria de seguimento, realizada em cumprimento da Resolução n.º 5/2012-

2ªSecção, de 29 de novembro, do Tribunal de Contas, consistiu na apreciação do grau de acolhimento das 
recomendações formuladas nos seis relatórios. O resultado dessa apreciação, que integra os critérios 

                                                                 
1
 Disponíveis no sítio da Internet do Tribunal de Contas em www.tcontas.pt. 

2
 O Tribunal de Contas aprovou, ainda, o relatório n.º11/2013, de 23 de maio, da auditoria à Companhia CARRIS de Ferro de Lisboa, 

S.A., e os relatórios n.º5/2004, de 25 de março, e n.º36/2005, de 24 de novembro, que incidiram no Metropolitano de Lisboa, E.P.E. O 

seguimento das recomendações destes três relatórios não é concretizado na presente auditoria e será realizado oportunamente. 
3
 Conforme artigo 54.º, n.º3, alínea i), da Lei n.º98/97, de 26 de agosto.  

4
 Conforme artigo 65.º, n.º1, alínea j), da Lei n.º98/97, de 26 de agosto, com a redação dada pela Lei n.º48/2006, de 29 de agosto.  

http://www.tcontas.pt/
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utilizados pelo Tribunal, está sistematizado na forma de recomendação acolhida, acolhida parcialmente, não 
acolhida, sem efeito e suspensa. 
 

6. Os trabalhos de campo da auditoria de seguimento foram realizados junto das entidades auditadas, entre 
outubro e dezembro de 2013. 
 

7. Na preparação e no desenvolvimento desta ação foram seguidos os critérios, as técnicas e as metodologias 
acolhidas pelo Tribunal, designadamente os previstos no Regulamento da 2.ª Secção e no Manual de Auditoria 
e de Procedimentos, bem como, subsidiariamente, as metodologias geralmente aceites pela INTOSAI - 
International Organisation of Supreme Audit Institutions, da qual o Tribunal de Contas é membro. 
 
 

1.2. Exercício do contraditório 
 

8. Nos termos da Lei n.º 98/97
5
, de 26 de agosto, que vincula o Tribunal de Contas ao princípio do contraditório, 

o juiz relator do processo enviou, oportunamente, às entidades abaixo indicadas, o relato com os resultados e 
projeto de conclusões da auditoria de seguimento, para que aquelas, querendo-o, se pronunciassem sobre o 
mesmo. 

 Ministra de Estado e das Finanças. 

 Ministro da Economia. 

 Presidente do conselho de administração da STCP – Sociedade de Transportes Colectivos do Porto e 
Presidente da comissão executiva da Metro do Porto, S.A. 

 Presidente do conselho de administração da CARRIS, S.A. e do Metropolitano de Lisboa, E.P.E. 

 Presidente do conselho de administração das empresas do grupo Transtejo. 

 Presidente do conselho de administração da Metro-Mondego, S.A. 

 Presidente do conselho diretivo do IMT – Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I.P. 

 Presidente do conselho executivo da Autoridade Metropolitana de Transportes de Lisboa. 

 Presidente do conselho executivo da Autoridade Metropolitana de Transportes do Porto. 

 Presidente do conselho de administração da EP – Estradas de Portugal, S.A. 

 Presidente da Câmara Municipal do Porto. 

 Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia. 

 Presidente do conselho de administração do TIP – Transportes Intermodais do Porto, A.C.E. 
 

9. O Presidente do conselho de administração das empresas do grupo Transtejo e o Presidente do conselho 
diretivo do IMT – Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I.P., não se pronunciaram sobre o relatório. 
 

10. As respostas recebidas foram devidamente analisadas e ponderadas pelo Tribunal e, em tudo o que 
contribuíram para aclarar e fixar a matéria de facto e de direito, foram tidas em conta na redação final deste 
relatório. 
 

11. O Tribunal entende, ainda, fazer figurar, em anexo a este relatório, e dele fazendo parte integrante, as 
respostas que recebeu e dar-lhes a mesma publicidade que a este documento, tendo em vista contribuir para 
o mais amplo esclarecimento da opinião pública e dos contribuintes. 
  

                                                                 
5 

Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas (LOPTC), alterada e republicada pela Lei n.º 48/2006, de 29 de agosto, e alterada 

pela Lei n.º 35/2007, de 13 de agosto, pela Lei n.º 3-B/2010, de 28 de abril, pela Lei n.º 61/2011, de 7 de dezembro, e pela Lei n.º 2/2012, 

de 6 de janeiro. 
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2. CONCLUSÕES 
 

2.1. Problemas transversais do setor 
 

12. Em termos gerais, da auditoria de seguimento resulta a identificação de recomendações que não foram 
acolhidas pelo Governo, as quais espelham problemas transversais do setor e das empresas públicas de 
transporte. 
 

13. Trata-se de problemas que ao persistirem prejudicam a situação económica e financeira das empresas e o 
serviço público de transporte. 
 

14. A oportunidade das matérias recomendadas com vista a sanar as insuficiências, a seguir identificadas, não é 
diminuída pelo anúncio do Governo de que se iniciarão, no segundo semestre de 2014, os processos 
concursais com vista à futura concessão da operação das empresas públicas de transporte a operar nas áreas 
metropolitanas de Lisboa e do Porto. 
 

 A falta de contratualização do serviço público 

 
15. O Regulamento (CE) n.º 1370/2007 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro, e o Decreto-Lei 

n.º 167/2008, de 26 de agosto
6
, impõem a obrigatoriedade de celebração de contratos de serviço público. 

 
16. Sem essa contratualização não há garantias de que o serviço de transporte prestado, seja por entidade 

pública ou privada, inclui as obrigações de serviço público
7
 de transporte, que compete ao Estado definir, e 

que as eventuais compensações financeiras provenientes do Orçamento do Estado, a existirem, apenas 
financiam essas obrigações, como legalmente determinado. 
 

 A ineficácia das Autoridades Metropolitanas de Transportes na preparação dos documentos de planeamento 

estratégico 

 
17. As Autoridades Metropolitanas de Transportes de Lisboa e do Porto foram constituídas

8
 para elaborar, 

nomeadamente, os planos estratégicos e operacionais de mobilidade com vista a assegurar que são prestadas 
as obrigações de serviço público e que existe articulação entre transportes, evitando o desperdício de 
recursos. 
 

18. Todavia, nesta matéria, aquelas autoridades metropolitanas revelaram-se ineficazes, já que não elaboraram 
os documentos necessários para a determinação do planeamento e organização do serviço público, 
independentemente de terem elaborado outros documentos relevantes. As empresas públicas operadoras 
continuam a planear e a desenvolver a atividade individualmente e sem referência a um plano estratégico de 
mobilidade, nas regiões de Lisboa e do Porto. 
 

19. Aquela ineficácia assentou, mormente, no deficiente funcionamento dos órgãos sociais das autoridades e na 
falta de recursos técnicos e financeiros que lhes permitisse elaborar documentos de maior complexidade. 
 

 A descapitalização das empresas públicas de transporte 

 
20. Este grupo de empresas públicas, com exceção da Metro-Mondego, S.A., perdeu a totalidade do capital social, 

apresentando capital próprio negativo, pelo que está abrangido pelo artigo 35.º do Código das Sociedades 
Comerciais. 
  

                                                                 
6
 Que aprova o regime jurídico para as subvenções públicas. 

7
 É a imposição definida ou determinada por uma autoridade competente com vista a assegurar serviços públicos de transporte de 

passageiros de interesse geral que um operador, caso considerasse o seu próprio interesse comercial, não assumiria, ou não assumiria 

na mesma medida ou nas mesmas condições sem contrapartidas (alínea e), do artigo 2.º do Regulamento (CE) n.º1370/2007). 
8
 Lei n.º1/2009, de 5 de janeiro. 
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21. O artigo 35.º do Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro

9
, determina que nos casos em que as empresas 

públicas apresentem capital próprio negativo por um período de três exercícios económicos consecutivos 
devem ser tomadas medidas com vista a inverter a situação, nomeadamente a extinção das empresas. 
 

22. À data do trabalho de campo da auditoria de seguimento, as empresas persistiam tecnicamente falidas. 
 

 A não celebração de contratos de gestão com os gestores públicos 

 
23. O Governo não celebrou contratos de gestão com todos os gestores públicos, como manda o Estatuto do 

gestor público
10

. 
 

24. Com esse procedimento, o Governo, para além de estar em incumprimento legal, impossibilita que se avalie o 
desempenho dos gestores públicos em função dos resultados alcançados face a metas e objetivos, 
quantificáveis e mensuráveis anualmente. 
 

2.2. Grau de acolhimento das 129 recomendações 
 

Quadro 1 – Grau de acolhimento das recomendações dos seis relatórios sujeitos à auditoria de seguimento 

Unidade: Número de recomendações e percentagens 

Grau de acolhimento 
das 

recomendações 

Destinatários das recomendações 

Total 
Governo 

Conselhos de administração das empresas públicas Câmaras 
Municipais 
do Porto e 

VN Gaia 

STCP, 
S.A. 

CARRIS, 
S.A. 

ML. 
E.P.E. 

MP, 
S.A. 

Grupo 
Transtejo 

MM, 
S.A. 

MP, S.A 
e Estradas de 
Portugal, S.A. 

Acolhida 20 6 6 9 12 5 3 - - 61 47% 

Acolhida parcialmente 14 4 - - 3 1 - 1 - 23 18% 

Não acolhida 19 - 2 1 1 1 - - 1 25 20% 

Sem efeito 1 - 2 4 - 1 - - - 8 6% 

Suspensa 3 - - 1 4 3 1 - - 12 9% 

Total 57 10 10 15 20 11 4 1 1 129 100% 
Fonte: Conteúdo do ponto 3 do presente relatório 

 
 

25. Tendo por referência o trabalho efetuado, das 129 recomendações formuladas nos seis relatórios de auditoria 
de desempenho, conclui-se, sucintamente, que (ver quadro anterior): 

 84 recomendações foram acolhidas (65% do total), das quais 61 foram totalmente acolhidas (47%) e 

23 foram parcialmente acolhidas (18%). 

 25 recomendações não foram acolhidas (20%). 

 12 recomendações estavam suspensas (9%), uma vez que não foi possível avaliar o grau de 

acolhimento ou as condições para a sua exequibilidade ainda não tinham ocorrido ou carecem da 

realização de novas auditorias de desempenho ou financeiras que integrem nos seus objetivos a 

matéria em causa. 

 8 recomendações foram consideradas sem efeito (6%), uma vez que a posterior aprovação de normas 

legais alteraram as circunstâncias, implicando que aquelas recomendações perdessem a sua 

oportunidade. 

 

26. 57 recomendações formuladas nos seis relatórios de auditoria de desempenho (44% do total) foram dirigidos 
ao Governo, na sua função legislativa, acionista e entidade tutelar das empresas. 71 recomendações foram 
dirigidas aos órgãos de gestão de empresas públicas e uma recomendação foi dirigida às Câmaras Municipais 
do Porto e de Vila Nova de Gaia. 
  

                                                                 
9
 Que aprovou o regime jurídico do setor público empresarial e empresas públicas. 

10
 Artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 71/2007, de 27 de março, com a redação dada pelo Decreto-Lei n.º8/2012, de 18 de janeiro. 
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27. O Governo acolheu 34 das recomendações que lhe foram dirigidas (60%), dessas 20 estavam totalmente 
acolhidas e 14 parcialmente. O Governo não acolheu 19 recomendações (33%). As restantes 4 estavam 
suspensas ou sem efeito (ver quadro anterior). 
 

28. O número de recomendações não acolhidas pelo Governo foi de seis no relatório n.º26/2011-2ª Secção 
(projeto da MM, S.A.), quatro no relatório n.º49/2010-2ªSecção (grupo Transtejo), três no relatório 
n.º7/2010-2ªSecção (ML, E.P.E.) e de duas recomendações em cada um dos restantes relatórios. 
 

2.3. Impacto das 61 recomendações totalmente acolhidas 
 

Quadro 2 – Impactos das recomendações totalmente acolhidas 

Categoria do impacto 

Relatórios de auditoria da 2ª Secção 

Total % n.º23/2009 
STCP, S.A. 

n.º30/2009 
CARRIS, S.A. 

nº7/2010 
ML, E.P.E. 

n.º12/2010 
MP, S.A. 

n.º49/2010 
Grupo Transtejo 

n.º26/2011 
MM, S.A. 

A – Financeiro  
(€2.463.438)

11
 

(em 2012 e 2013) 

(€1.805.272)
12

 

(€1.737.644)
13

 
(em 2012 e 2013) 

(4.842.000)
14

 
(em 2012 e 2013) 

€1.393.000
15

 

€1.123,8
16

 

(€210.436)
17

 
(em 2012 e 2013) 

7 11% 

B – Publicação de 
legislação/regulamentação 

1 1 1 1 1 - 5 8% 

C - Promoção do cumprimento da 
legalidade e da regularidade 

 - 1 2 1 - 4 7% 

D – Promoção da boa gestão 
financeira pública 

2 2 2 3 5 6 20 33% 

E - Promoção da boa governança, da 
transparência e da responsabilidade 

1 - - 2 1 - 4 7% 

F - Promoção da qualidade do 
serviço prestado 

4 4 7 6 - - 21 34% 

Total de recomendações acolhidas 8 8 13 15 9 8 61 100% 

Fonte: Conteúdo do ponto 3 do presente relatório 

 

 

29. Do impacto das 61 recomendações totalmente acolhidas nos seis relatórios, destaca-se a recuperação de 
quase 1,4 milhões de euros e a poupança de quase 11,1 milhões de euros, em 2012 e 2013. Assinala-se, ainda, 
a revisão da Lei n.º 28/2006, de 4 de julho, que aprovou o regime sancionatório aplicável às transgressões 
ocorridas em matéria de transportes coletivos de passageiros, a contratualização das obrigações de serviço 
público entre o Estado e as empresas do grupo Transtejo, e o cumprimento do Decreto-Lei n.º 430/73, de 25 
de agosto, que aprovou o regime jurídico dos agrupamentos complementares de empresas. 
 

30. Para além destes impactos, o acolhimento de 21 recomendações contribuiu para a promoção da qualidade do 
serviço público prestado pelas empresas auditadas e o de 20 recomendações para a promoção da boa gestão 
financeira pública (ver quadro anterior). 
 

2.4. Situações supervenientes ao acolhimento das recomendações 
 

31. Os familiares de trabalhadores e trabalhadores reformados da Carris, S.A., e do Metropolitano de Lisboa, 
E.P.E., beneficiam de um tarifário mais vantajoso face aos restantes utilizadores habituais da rede, mesmo em 
relação aos que já beneficiam de descontos comerciais mensais. 
  

                                                                 
11

 Recomendação 10 do relatório n.º30/2009-2ªSecção (CARRIS, S.A.). 
12

 Recomendação 16 do relatório n.º7/2010-2ªSecção (ML, E.P.E.). 
13

 Recomendação 18 do relatório n.º7/2010-2ªSecção (ML, E.P.E.). 
14

 Recomendação 26 do relatório n.º12/2010-2ªSecção (MP, S.A.). 
15

 Recomendação 18 do relatório n.º49/2010-2ªSecção (grupo Transtejo). 
16

 Recomendação 15 do relatório n.º26/2011-2ªSecção (projeto da MM, S.A.). 
17

 Recomendação 10.1 do relatório n.º26/2011-2ªSecção (projeto da MM, S.A.). 
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32. Com a autorização do Governo

18
, os conselhos de administração daquelas empresas públicas aprovaram

19
 

conceder, em 2014, descontos de 75% no título de transporte Navegante Rede para os familiares dos seus 
trabalhadores e reformados das empresas. Trata-se de uma percentagem de desconto que as empresas 
apenas concedem para eventos pontuais, mas longe dos descontos comerciais praticados para os títulos de 
transporte mensais em vigor que não chegavam a 40%. 
 

33. As indemnizações compensatórias resultantes dos contratos de prestação de serviço público celebrados pelo 
Estado com as empresas do grupo Transtejo, para o período de 2012 a 2014, não têm sido suficientes para 
cobrir os défices operacionais gerados em cumprimento daqueles contratos. 
 

34. Em 2009, data da realização da auditoria de gestão, o EBITDA do grupo Transtejo foi de 9 milhões de euros 
negativos. Em 2012 e 2013, já sob a égide dos contratos de prestação de serviços celebrados com o Estado, 
aquele indicador totalizou cerca de 8,3 e 7,5 milhões de euros negativos, respetivamente. 
 

35. A informação sobre o direito à compensação em caso de interrupção do serviço de metropolitano é 
dificilmente localizável no sítio da Internet do Metropolitano de Lisboa, E.P.E., [ver recomendação 25 do 
relatório n.º7/2010-2ªSecção (ML, S.A.)]. 
 

36. A Autoridade Metropolitana de Transportes do Porto e o TIP – Transportes Intermodais do Porto, A.C.E., 
possuem competências sobre tarifário e bilhética que se sobrepõem, o que não favorece a gestão eficiente 
das duas entidades. 
 

 

3. RECOMENDAÇÕES 
 

37. Tendo em atenção o conteúdo e as conclusões do presente relatório, bem como as respostas das entidades 
que se pronunciaram em sede de contraditório, o Tribunal de Contas formula as seguintes recomendações. 
 

Ao Governo: 

 
38. 1. Contratualizar com as empresas públicas de transporte a prestação de serviço público, em 

conformidade com o disposto na Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, e no Decreto-Lei n.º 167/2008, de 26 de 
agosto. 

 
Esta recomendação substitui a recomendação 7 do relatório n.º 23/2009-2ªSecção (STCP, S.A,), a 
recomendação 5 do relatório n.º 30/2009-2ªSecção (CARRIS, S.A.), a recomendação 7 do relatório n.º 7/2010-
2ªSecção (ML, E.P.E.) e a recomendação 5 do relatório n.º 12/2010-2ªSecção (MP, S.A.). 

 
39. 2. Cumprir o artigo 35.º do Código das Sociedades Comerciais, tomando medidas com vista à 

capitalização das empresas públicas de transporte. 
 

Esta recomendação substitui a recomendação 8 do relatório n.º 23/2009-2ªSecção (STCP, S.A,), a 
recomendação 6 do relatório n.º 30/2009-2ªSecção (CARRIS, S.A.) e a recomendação 3 do relatório n.º 
49/2010-2ªSecção (grupo Transtejo). 
 

40. 3. Celebrar contratos de gestão com os gestores públicos das empresas de transporte, conforme dispõe 
o Estatuto do Gestor Público, republicado pelo Decreto-Lei n.º8/2012, de 18 de janeiro. 

 
Esta recomendação substitui a recomendação 2 do relatório n.º 7/2010-2ªSecção (ML, E.P.E.), a 
recomendação 6 do relatório n.º 12/2010-2ªSecção (MP, S.A.) e a recomendação 10.2 do relatório n.º 
26/2011-2ªsecção (MM, S.A.). 

                                                                 
18

 Conforme alegações apresentadas, em 30 de abril de 2014, pelo Chefe de Gabinete do Secretário de Estado das Infraestruturas, 

Transportes e Comunicações e alegações apresentadas, em 2 de maio de 2014, pela Chefe do Gabinete da Ministra das Finanças. 
19

 O conselho de administração da CARRIS, S.A., aprovou, em reunião de 2013, atribuir um desconto comercial de 75% na aquisição da 

assinatura mensal “Navegante rede”. 
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41. 4. Cumprir as seguintes recomendações. 

 
4.1. Recomendações 4 e 5 formuladas no relatório n.º 7/2010-2ªSecção, de 25 de fevereiro: auditoria ao 
Metropolitano de Lisboa, E.P.E. 
 
4.2. Recomendações 7, 8 e 9 formuladas no relatório n.º 49/2010-2ªSecção, 16 de dezembro: auditoria às 
empresas do grupo Transtejo. 
 
4.3. Recomendações 5, 6, 7, 9 e 12 formuladas no relatório n.º 26/2011-2ªSecção, de 5 de março: 
auditoria ao projeto da Metro-Mondego, S.A. 
 

42. 5. Concluir os trabalhos já iniciados e desencadear as medidas necessárias para que sejam totalmente 
acolhidas as recomendações seguintes. 
 
5.1. Recomendações 1 e 3 formuladas no relatório n.º 23/2009-2ªSecção, de 9 de julho: auditoria à STCP-
Sociedade de Transportes Colectivos do Porto, S.A. 
 
5.2. Recomendação 11 formulada no relatório n.º 7/2010-2ªSecção, de 25 de fevereiro: auditoria ao 
Metropolitano de Lisboa, E.P.E. 
 
5.3. Recomendação 4 formulada no relatório n.º 49/2010-2ªSecção, 16 de dezembro: auditoria às 
empresas do grupo Transtejo. 
 

43. 6. Rever o modelo de funcionamento e de financiamento das Autoridades Metropolitanas de 
Transportes de Lisboa e do Porto e diligenciar para que os documentos de planeamento estratégico previstos 
na Lei n.º 1/2009, de 5 de janeiro, sejam elaborados com a brevidade possível e a tempo de sustentarem as 
anunciadas concessões da operação dos transportes públicos das áreas metropolitanas de Lisboa e do Porto. 

 
Esta recomendação substitui as recomendações 4 e 6 do relatório n.º 23/2009-2ªSecção (STCP, S.A,), as 
recomendações 2 e 3 do relatório n.º 30/2009-2ªSecção (CARRIS, S.A.), as recomendações 8 e 9 do relatório 
n.º 7/2010 - 2ªSecção (ML, E.P.E.), as recomendações 2 e 3 do relatório n.º 12/2010 - 2ªSecção (MP, S.A.) e a 
recomendação 1 do relatório n.º 49/2010-2ªSecção (grupo Transtejo). 

 
44. 7. Promover a apresentação de uma proposta para a simplificação do zonamento tarifário da área 

metropolitana do Porto. 
 

Esta recomendação substitui as recomendações 9 do relatório n.º 23/2009-2ªSecção (STCP, S.A.) e 18 do 
relatório n.º 12/2010-2ªSecção (MP, S.A.). 
 

45. 8. Promover a criação de um Provedor do cliente dos transportes públicos da área metropolitana do 
Porto. 

 
Esta recomendação substitui a recomendações 25 do relatório n.º 12/2010-2ªSecção (MP, S.A.). 
 

46. 9. Ponderar a revisão dos contratos de prestação de serviços celebrados com a Transtejo, S.A., e a 
Soflusa, S.A., de modo a adequar a compensação financeira às obrigações de serviço público contratualizadas. 
 

47. 10. Diligenciar para que sejam clarificadas as competências estatutárias do TIP-Transportes Intermodais 
do Porto, A.C.E., impedindo a sobreposição entre essas e as atribuições legais da Autoridade Metropolitana de 
Transportes do Porto. 
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48. 11. Implementar a aproximação gradual dos descontos concedidos aos familiares de trabalhadores e 
trabalhadores reformados das empresas públicas de transporte aos restantes descontos comerciais 
decorrentes das políticas comerciais das empresas. 

 

49. 12. Emanar orientações às empresas de transporte público que beneficiem de financiamento do 
Orçamento do Estado para que divulguem, no sítio da Internet, os descontos comerciais, mensais e pontuais, 
que atribuem, bem como as normas internas aplicáveis para a correspondente atribuição, favorecendo, desse 
modo, o princípio da transparência. 

 

50. 13. Diligenciar para que a titularidade dominial e responsabilidade pela ponte Infante Dom Henrique, 
sobre o rio Douro, seja oficialmente atribuída e assumida. 
 
Ao conselho de administração da STCP, S.A.: 

 
51. 14. Concluir os trabalhos em curso e adotar as medidas necessárias para que sejam totalmente acolhidas 

as recomendações 10, 14 e 17 formuladas no relatório n.º 23/2009-2ªSecção, de 9 de julho. 
 
Ao conselho de administração da CARRIS, S.A.: 

 
52. 15. Cumprir as recomendações 8 e 9 formuladas no relatório n.º 30/2009-2ªSecção, de 23 de setembro. 

 
Ao conselho de administração do Metropolitano de Lisboa, E.P.E.: 

 
53. 16. Cumprir a recomendação 15 formulada no relatório n.º 7/2010-2ªSecção, de 25 de fevereiro. 

 

54. 17. Relocalizar a informação sobre o direito à compensação em caso de interrupção do serviço de 
metropolitano disponível no sítio da Internet da empresa, tornando-a facilmente localizável. 
 
Ao conselho de administração da Metro do Porto, S.A.: 

 
55. 18. Cumprir a recomendação 16 formulada no relatório n.º 12/2010-2ªSecção, de 8 de abril. 

 

56. 19. Concluir os trabalhos em curso e adotar as medidas necessárias para que seja totalmente acolhida a 
recomendação 11 daquele relatório (n.º 12/2010-2ªSecção). 
 
Aos conselhos de administração da Metro do Porto, S.A., e da Estradas de Portugal, S.A.: 

 
57. 20. Protocolar a partilha da titularidade dominial e da assunção das responsabilidades financeiras 

correspondentes à ponte D. Luís I, sobre o rio Douro, tal como proposto no parecer do Conselho Consultivo da 
Procuradoria-Geral da República. 

 

Esta recomendação substitui a recomendações 28 do relatório n.º 12/2010-2ªSecção (MP, S.A.). 
 
Ao conselho de administração das empresas do grupo Transtejo: 

 
58. 21. Cumprir a recomendação 15 formulada no relatório n.º 49/2010-2ªSecção, 16 de dezembro. 

 

59. 22. Concluir os trabalhos em curso e adotar as medidas necessárias para que seja totalmente acolhida a 
recomendação 13 daquele relatório (n.º 49/2010-2ªSecção). 
 
Às Câmaras Municipais do Porto e de Vila Nova de Gaia: 

 
60. 23. Executar diligências para que a titularidade dominial e as responsabilidades financeiras pela 

manutenção e conservação da Ponte Dom Henrique, sobre o rio Douro, sejam oficialmente atribuídas e 
assumidas. 

 

Esta recomendação substitui a recomendação 29 do relatório n.º 12/2010-2ªSecção (MP, S.A.). 
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II CORPO DO RELATÓRIO 
 
 
 
 
 
 
 

4. O GRAU DE ACOLHIMENTO DAS 129 RECOMENDAÇÕES POR RELATÓRIO 
DE AUDITORIA DE DESEMPENHO 

 
 

61. O grau de acolhimento das recomendações em cada um dos seis relatórios de desempenho está presente no 
quadro seguinte. 
 

Quadro 3 – Grau de acolhimento das recomendações por relatório sujeitos à auditoria de seguimento 

Identificação dos relatórios 

Grau de acolhimento das recomendações 

Total 
Acolhida 

Acolhida 
parcialmente 

Não acolhida Sem efeito Suspensa 

Relatório n.º23/2009-2ª Secção: 
STCP, S.A. 

8 42% 8 42% 2 11% - - 1 5% 19 

Relatório n.º30/2009-2ª Secção: 
CARRIS, S.A. 

8 50% 2 12,5% 4 25% 2 12,5% - - 16 

Relatório n.º7/2010-2ª Secção: 
Metropolitano de Lisboa, E.P.E. 

13 50% 4 15% 4 15% 4 15% 1 4% 26 

Relatório n.º12/2010-2ª Secção: 
Metro do Porto, S.A. 

15 52% 6 20% 4 14% - - 4 14% 29 

Relatório n.º49/2010-2ª Secção: 
grupo Transtejo  

9 43% 3 14% 5 24% 1 5% 3 14% 21 

Relatório n.º26/2011-2ª Secção: 
projeto da Metro-Mondego, S.A. 

8 44% - - 6 33% 1 6% 3 17% 18 

Fonte: Resultado do trabalho de auditoria. 

 
62. O número de recomendações formuladas em cada relatório variou entre as 16 e as 29 recomendações. O 

relatório n.º 12/2010 – 2.ªSecção (MP, S.A.) tinha o maior número absoluto e percentual de recomendações 
totalmente acolhidas: 15 recomendações (52%). 
 

63. O relatório n.º 26/2011 – 2.ªSecção (MM, S.A.) tinha o maior número absoluto e percentual de 
recomendações não acolhidas: 6 recomendações (33%), todas dirigidas ao Governo. 
 
 

5. AS 61 RECOMENDAÇÕES ACOLHIDAS 
 

64. As 61 recomendações que o Tribunal considera que foram totalmente acolhidas pelos destinatários são as 
seguintes: 

 
 Do Relatório n.º23/2009-2ªSecção (STCP, S.A.): recomendações 2, 5, 11, 12, 13, 15, 16 e 18. 

 Do Relatório n.º30/2009-2ªSecção (CARRIS, S.A.): recomendações 1, 4, 7, 10, 13, 14, 15 e 16. 

 Do Relatório n.º7/2010-2ªSecção (ML, E.P.E.): recomendações 1, 3, 6, 10, 16, 18, 19, 21, 22, 23, 24, 

25 e 26. 

 Do Relatório nº12/2010-2ªSecção (MP, S.A.): recomendações 1, 4, 7, 10, 12, 13, 14, 15, 17, 19, 22, 23, 

24, 26 e 27. 
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 Do Relatório n.º49/2010-2ªSecção (grupo Transtejo): recomendações 2, 5, 6, 10, 11, 14, 18, 20 e 21. 

 Do Relatório nº26/2011-2ª Secção (MM, S.A.): recomendações 1, 3, 4, 10.1
20

, 11, 13, 14 e 16. 

 
 

6. AS 23 RECOMENDAÇÕES ACOLHIDAS PARCIALMENTE 
 
 

65. As 23 recomendações que foram acolhidas parcialmente respeitavam a situações em que os destinatários 
iniciaram trabalhos com vista ao acolhimento, mas cujo resultado não se havia concretizado até à data da 
auditoria de seguimento. 
 

66. A concretização dos trabalhos em curso com vista à obtenção dos resultados recomendados é da maior 
relevância por se considerar que as recomendações continuam a manter a oportunidade. As recomendações 
acolhidas parcialmente são as que estão agregadas nos parágrafos seguintes. 
 

67.  Que o Estado, enquanto titular da função legislativa, atualize o Regulamento de Transportes em Automóvel 
(RTA), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 37 272, de 31 de dezembro de 1948 [recomendação 1 do relatório n.º 
23/2009-2.ªSecção (STCP, S.A.)]. 
 

68. Pelo ofício de 4 de agosto de 2013, o Secretário de Estado das Infraestruturas, Transportes e Comunicações 
informou que a revisão do RTA estava a ser ultimada. 
 

69.  Que o Governo impulsione a formalização de planos estratégicos para a mobilidade nas áreas 
metropolitanas de Lisboa e do Porto [recomendação 4 do relatório n.º23/2009-2ªSecção (STCP, S.A.), 
recomendação 2 do relatório n.º 30/2009-2ªSecção (CARRIS, S.A.), recomendação 9 do relatório n.º 7/2010-
2ªSecção: (ML, E.P.E.), recomendação 2 do relatório n.º12/2010-2ªSecção (MP, S.A.) e recomendação 1 do 
relatório n.º 49/2019-2ªSecção (grupo Transtejo)]. 
 

70. Foi aprovado o Plano Estratégico dos Transportes para o horizonte 2011-2015 pela Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 45/2011, publicada no Diário da República, em 10 de novembro. Todavia, aquelas áreas 
metropolitanas continuam a necessitar de documentos de planeamento estratégico que desenvolvam e 
aprofundem as orientações já expressas naquele plano e que sirvam de referência à oferta das empresas de 
transportes públicos. Esta competência está legalmente atribuída às Autoridades Metropolitanas de 
Transportes de Lisboa e do Porto. 
 

71.  Que o Governo promova para que as empresas públicas operadoras de transporte público na região de 
Lisboa e da área metropolitana do Porto partilhem, nas situações em que possam ser complementares, as 
decisões sobre planeamento e estratégias empresariais [recomendação 6 do relatório n.º23/2009-2ªSecção 
(STCP, S.A.), recomendação 3 do relatório n.º30/2009-2ªSecção (CARRIS, S.A.), recomendação 8 do relatório 
n.º7/2010-2ªSecção (ML, E.P.E.) e recomendação 3 do relatório n.º12/2010-2ªSecção (MP, S.A.)]. 
 

72. Contribuiu para o acolhimento daquela recomendação a decisão do Governo de que a CARRIS, S.A., e o 
Metropolitano de Lisboa, E.P.E., por um lado, e a Transtejo, S.A., e a Soflusa, S.A., (empresas do grupo 
Transtejo), por outro lado, partilhassem a mesma equipa de gestores públicos. Também a STCP, S.A., e a 
Metro do Porto, S.A., partilhavam o mesmo Presidente e um vogal (ambos não executivos na STCP, S.A.). 
 

73. Igual contributo foi dado, por decisão do Secretário de Estado das Obras Públicas, Transportes e 
Comunicações

21
, com a designação de um grupo de trabalho que elaborou uma proposta para racionalizar, 

com base na complementaridade, a oferta da rede de transportes coletivos nas áreas metropolitanas de 
Lisboa e do Porto. 
  

                                                                 
20

 A recomendação 10 foi subdividida nos pontos 10.1, 10.2 e 10.3, sendo que a 10.1 respeita à redução do número de administradores da 

empresa. 
21

 Despacho n.º13370/2011, de 6 de outubro. 
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74. Todavia, as Autoridades Metropolitanas de Transportes de Lisboa e do Porto, que têm competência legal

22
 

para o efeito, não elaboraram os documentos de planeamento estratégico e de coordenação do serviço 
público de transportes a serem cumpridos pelas operadoras de transporte público, apesar dos contributos já 
existentes para a aprovação daqueles documentos.  
 

75.  Que o Estado promova a nomeação dos titulares dos órgãos sociais da Autoridade Metropolitana de 
Transportes do Porto [recomendação 3 do relatório n.º23/2009-2ªSecção (STCP, S.A.)]. 
 

76. À data da auditoria de seguimento estavam por substituir dois dos três vogais executivos, por terem resignado 
ao cargo, um em 29 de fevereiro de 2012 e o outro em 19 de março de 2014. 
 

77.  Que o Governo defina as linhas de orientação estratégica específicas para o Metropolitano de Lisboa e 
promova a celebração de contratos de gestão com os gestores públicos daquela Empresa [recomendação 2 do 
relatório n.º7/2010-2ªSecção (ML, E.P.E.)]. 
 

78. Em sede de contraditório, o Governo informou o Tribunal de que, tendo sido aprovado do Plano Estratégico 
dos Transportes e Infraestruturas, estava a ser trabalhada a minuta do contrato de gestão para dar 
acolhimento à recomendação. 
 

79.  Que o Governo promova a divulgação mais eficaz dos quiosques multimédia acessíveis ao portal 
Transport.pt [recomendação 11 do relatório n.º7/2010-2ªSecção (ML, E.P.E.)]. 
 

80. O novo regime jurídico do serviço público de transporte de passageiros, em fase de elaboração, poderá ser 
um contributo para o acolhimento da recomendação se impuser aos operadores de transporte que prestem 
informação atualizada ao IMT, I.P., tal como referido nas alegações apresentadas pelo Chefe do Gabinete do 
Secretário de Estado das Infraestruturas, Transportes e Comunicações. 
 

81.  Que o Governo concretize a fusão entre a Transtejo - Transportes Tejo, S. A., e a Soflusa - Sociedade Fluvial 
de Transportes, S. A. [recomendação 4 do relatório n.º49/2010-2ªSecção (grupo Transtejo)]. 
 

82. À data do trabalho de campo da auditoria de seguimento aquela fusão não se havia concretizado. Porém, o 
Governo nas suas alegações indicou a concretização desse objetivo a curto prazo. 
 

83.  Que os conselhos de administração da STCP, S.A., e da Metro do Porto, S.A., diligenciem pela simplificação 
do zonamento tarifário [recomendação 9 do relatório n.º 23/2009-2ªSecção (STCP, S.A.) e recomendação 18 
do relatório n.º12/2010-2ªSecção (MP, S.A.)]. 
 

84. Com vista ao acolhimento da recomendação foi constituída uma Comissão de Gestão, no âmbito da 
Autoridade Metropolitana de Transportes do Porto (AMTP), que ficou encarregue de efetuar uma análise 
detalhada e apresentar uma conclusão sobre a simplificação tarifária até dezembro de 2012, o que não foi 
concretizado. O presidente daquela comissão apresentou, entre outros, a falta de recursos financeiros, o 
atraso na nomeação dos órgãos sociais da STCP, S.A., e da Metro do Porto, S.A., e a indefinição das 
competências entre a AMTP e o TIP-Transportes Intermodais do Porto, A.C.E., como justificações para não ter 
sido apresentada a proposta para a simplificação do zonamento tarifário. 
 

85.  Que os conselhos de administração da STCP, S.A., e da Metro do Porto, S.A., promovam uma gestão comum 
dos modelos de comunicação empresarial [recomendação 10 do relatório n.º23/2009-2ªSecção (STCP, S.A.) e 
recomendação 11 do relatório n.º12/2010-2ªSecção (MP, S.A.)]. 
 

86. À data do trabalho de campo da auditoria de seguimento não existia uma gestão comum entre as empresas 
públicas que partilhavam a mesma bilhética e tarifário, mas existiam diversas iniciativas comunicacionais 
partilhadas entre as empresas. 
  

                                                                 
22

 Lei n.º 1/2009, de 5 de janeiro. 
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87.  Que o conselho de administração da STCP, S.A., diligencie para que o número de serviços não realizados 

pela Empresa seja reduzido significativamente [recomendação 14 do relatório n.º23/2009-2ªSecção (STCP, 
S.A.)]. 
 

88. O Vogal Executivo da STCP, S.A., informou, em sede de contraditório, que foi requerida autorização ao 
Ministério das Finanças para o recrutamento de 60 motoristas. A autorização não havia sido concedida, 
àquela data. De acordo com aquele gestor público, aquela autorização será um contributo para o acolhimento 
da recomendação. 
 

89.  Que o conselho de administração da STCP, S.A., desenvolva o sistema SAEIP – Sistema de Ajuda à Exploração 
e Informação aos Passageiros, no sentido de contribuir para disponibilizar mais e melhor informação aos 
passageiros [recomendação 17 do relatório n.º23/2009-2ªSecção (STCP, S.A.)]. 
 

90. Os Painéis de Informação ao Público com informação sobre o tempo de espera nas paragens, desenvolvido a 
partir do sistema SAEIP, não estavam em funcionamento, apesar de existirem outros serviços de informação 
aos clientes, como, por exemplo, o SMBUS, Gobus, Infoboard, projeto Move-me, Próximas Paragens. 
 

91.  Que o conselho de administração da Metro do Porto, S.A., diligencie pela celeridade na criação do Provedor 
do Cliente do metro ligeiro do Porto [recomendação 25 do relatório n.º 12/2010-2ªSecção (MP, S.A.)]. 
 

92. Apesar de a Autoridade Metropolitana de Transportes do Porto ter acordado formalmente com aquele órgão 
executivo que constituiria um provedor, nenhuma diligência efetiva foi tomada nesse sentido. 
 

93.  Que os conselhos de administração da Metro do Porto, S.A., e da Estradas de Portugal, S.A., acordem sobre 
a partilha das responsabilidades financeiras decorrentes da manutenção e conservação da Ponte D. Luís I 
sobre o rio Douro [recomendação 28 do relatório n.º 12/2010-2ªSecção (MP, S.A.)]. 
 

94. Embora ainda não exista o protocolo recomendado, o Conselho Consultivo da Procuradoria-Geral da 
República já proferiu parecer sobre a matéria que foi homologado, em 13 de março de 2013, pelo Secretário 
de Estado das Infraestruturas, Transportes e Comunicações. As Estradas de Portugal, S.A., informaram o 
Tribunal estarem a preparar um protocolo que vá ao encontro do conteúdo daquele parecer. 
 

95.  Que o conselho de administração do grupo Transtejo reveja os acordos de empresa e tome as decisões 
necessárias no sentido de reduzir o pagamento de horas não trabalhadas e de eliminar benefícios, subsídios e 
prémios que não incrementam nem a produtividade, nem a qualidade do desempenho [recomendação 13 do 
relatório n.º 49/2010-2ªSecção (grupo Transtejo)]. 
 

96. Os acordos de empresa existentes no grupo Transtejo não foram revistos, mas foram tomadas medidas que 
redundaram na redução do número de horas extraordinárias e no aumento da produtividade no grupo. 
 
 

7. AS 25 RECOMENDAÇÕES NÃO ACOLHIDAS 
 
 

97. Não foram acolhidas 25 recomendações, as quais mantêm a oportunidade e cuja implementação contribuiria 
para o cumprimento da conformidade, para a boa gestão pública, para a transparência e para a qualidade do 
serviço público de transporte. Ainda assim, o Tribunal toma boa nota dos esforços e diligências que o Governo 
tem estado a promover no sentido de encontrar soluções para os problemas estruturais do setor que se 
arrastam há longa data.  
 

98. No relatório n º 23/2009 - 2ª Secção, de 9 de julho (STCP-Sociedade de Transportes Colectivos do Porto, 
S.A.): duas recomendações dirigidas ao Governo. 
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99. Recomendação 7: Que o Governo, enquanto acionista e entidade tutelar, «contratualize com a STCP – 

Sociedade de Transporte Colectivos do Porto, S. A. – as suas Obrigações de Serviço Público, em cumprimento 
do Decreto-Lei n.º167/2008, de 26 de Agosto. Contrato esse que especifique, claramente, os critérios 
qualitativos mínimos obrigatórios dessas obrigações e que seja assente num modelo de financiamento público 
transparente, o qual tenha em conta quer os custos que devem, legitimamente, ser suportados pelo 
Orçamento do Estado, logo pelo esforço contributivo dos contribuintes, quer a reposição do equilíbrio 
operacional da Empresa, permitindo-lhe inverter a atual dependência crescente do endividamento». 
 

100. Recomendação 8: Que o Governo, enquanto acionista e entidade tutelar, «proceda, assim que oportuno, ao 
saneamento financeiro da STCP – Sociedade de Transporte Colectivos do Porto, S. A. e, bem assim, se reponha 
o Capital Próprio da Empresa, conforme preconiza o artigo 35.º do Código das Sociedades Comerciais». 
 

101. No relatório n º 30/2009 - 2ª Secção, de 23 de setembro (Companhia CARRIS de Ferro de Lisboa, S.A.): duas 
recomendações dirigidas ao Governo e duas dirigidas ao conselho de administração da CARRIS, S.A. 
 

102. Recomendação 5: Que o Governo «contratualize, com a Companhia Carris de Ferro de Lisboa, S. A., as suas 
Obrigações de Serviço Público, em cumprimento do Decreto-Lei n.º167/2008, de 26 de agosto. Contrato esse 
que especifique, claramente, os critérios qualitativos mínimos obrigatórios dessas obrigações e que seja 
assente num modelo de financiamento público transparente, o qual tenha em conta quer os custos que 
podem, legitimamente, ser suportados pelo Orçamento do Estado, logo pelo esforço contributivo dos 
contribuintes, quer a reposição do equilíbrio operacional da Empresa, permitindo-lhe inverter a atual 
dependência do endividamento externo». 
 

103. Recomendação 6: Que o Governo «proceda, assim que oportuno, ao saneamento financeiro da Companhia 
Carris de Ferro de Lisboa, S. A. e, bem assim, à reposição do Capital Próprio da Empresa, conforme preconiza o 
artigo 35.º do Código das Sociedades Comerciais». 
 

104. Recomendação 8: Que o conselho de administração da CARRIS, S.A., «intente esforços no sentido de serem 
fomentados investimentos na construção de parques de estacionamento fora da cidade de Lisboa com boas 
ligações à rede de transportes públicos». 
 

105. Recomendação 9: Que o conselho de administração da CARRIS, S.A., «implemente as medidas necessárias 
para que a metodologia da contagem dos passageiros transportados assente nas validações registadas no 
sistema Bilhética Sem Contacto». 
 

106. No relatório n º7/2010-2ªSecção, de 25 de fevereiro (Metropolitano de Lisboa, E.P.E.): três recomendações 
dirigidas ao Governo e uma dirigida ao conselho de administração do Metropolitano de Lisboa, S.A. 
 

107. Recomendação 4: Que o Governo «clarifique quais os Bens do Domínio Público que, nos termos da lei, se 
encontram afetos à atividade do Metropolitano de Lisboa, em particular no que se refere à atribuição da 
propriedade das ILD – Infraestruturas de Longa Duração, definindo expressa e formalmente se aquelas são 
abrangidas ou não por aquela classificação». 
 

108. Recomendação 5: Que o Governo «proceda diligentemente à revisão das matérias constantes do Decreto-Lei 
n.º196/80, de 20 de junho, tal como se havia comprometido, contribuindo, desta forma, para a definição clara 
dos moldes de financiamento ao investimento em ILD – Infraestruturas de Longa Duração, das 
responsabilidades a assumir pelas partes e, ainda, para o cabal esclarecimento das matérias que se traduziram 
no seguimento de procedimentos menos adequados nas Demonstrações Financeiras da Empresa, as quais 
foram alvo de Reservas por parte dos Auditores Externos e de Certificação Legal de Contas». 
 

109. Recomendação 7: Que o Governo «contratualize com o Metropolitano de Lisboa, E.P.E. as suas Obrigações de 
Serviço Público, em cumprimento do Decreto-Lei n.º167/2008, de 26 de agosto. Contrato esse que 
especifique, claramente, os critérios qualitativos mínimos dessas obrigações e que seja assente num modelo 
de financiamento público transparente, o qual tenha em conta quer os custos que podem, legitimamente, ser 
suportados pelo Orçamento do Estado, logo pelo esforço contributivo dos contribuintes, quer a reposição do 
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equilíbrio operacional da Empresa, permitindo-lhe inverter a atual dependência crescente do 
endividamento». 
 

110. Recomendação 15: Que o conselho de administração do Metropolitano de Lisboa, E.P.E., «reveja os 
procedimentos contabilísticos relativos à não depreciação das ILD - Infraestruturas de Longa Duração, 
mediante as disposições contidas nos normativos contabilísticos aplicáveis à Empresa nesta matéria». 
 

111. No relatório n º12/2010-2ªSecção, de 8 de abril (Metro do Porto, S.A.): duas recomendações dirigidas ao 

Governo, uma dirigida ao conselho de administração da Metro do Porto, S.A., e uma dirigida às câmaras 
municipais do Porto e de Vila Nova de Gaia. 
 

112. Recomendação 5: Que o Governo «contratualize com a Metro do Porto, S. A., as obrigações de serviço público 
desta, em cumprimento do DL n.º167/2008, de 26 de agosto, e das Bases de Concessão do Estado português à 
Empresa, aprovadas pelo DL n.º394-A/98, de 15 de dezembro (e suas alterações). Contrato esse que 
especifique com clareza, rigor e pormenor, os critérios qualitativos mínimos dessas obrigações e que seja 
assente num modelo de financiamento público transparente, o qual tenha em conta quer os custos da 
Empresa, e respetivas percentagens, que devem ser, legitimamente, suportados pelo Orçamento do Estado, 
logo pelo esforço contributivo dos contribuintes, quer a reposição do equilíbrio operacional da Empresa, 
permitindo-lhe inverter a atual dependência crescente do endividamento». 
 

113. Recomendação 6: Que o Governo «celebre contratos de gestão com os gestores públicos da Metro do Porto, 
S. A de acordo com o Estatuto do Gestor Público aprovado pelo Decreto-Lei n.º71/2007, de 27 de março». 
 

114. Recomendação 16: Que o conselho de administração da Metro do Porto, S.A., «diligencie para que a Metro do 
Porto, S.A, ainda que indiretamente, apenas usufrua de situações de trabalho temporário no estrito 
cumprimento da lei aplicável e quando outra solução menos desfavorável para o trabalhador não houver». 
 

115. Recomendação 29: Que as câmaras municipais do Porto e de Vila Nova de Gaia «cumpram ou renegociem o 
protocolo que celebraram, de livre e espontânea vontade, com a Metro do Porto (em 20/01/1999, a CM Porto 
e, em 02/05/2000, a CM Vila Nova de Gaia), assumindo a titularidade dominial da Ponte Infante D. Henrique e 
respetiva responsabilidade pela sua manutenção e conservação». 
 

116. No relatório n º49/2010-2ªSecção, 16 de dezembro (grupo Transtejo): quatro recomendações dirigidas ao 
Governo e uma dirigida ao conselho de administração do grupo Transtejo. 
 

117. Recomendação 3: Que o Governo «reponha o capital social perdido das empresas do grupo Transtejo, 
conforme preconiza o artigo 35.º do Código das Sociedades Comerciais». 
 

118. Recomendação 7: Que o Governo «emane orientação para que todas as empresas operadoras de transporte 
público do SEE atualizem os números da procura com base nas validações efetuadas no sistema de rede e 
sejam esses os números constantes dos documentos oficiais, nomeadamente os de prestação de contas das 
empresas». 
 

119. Recomendação 8: Que o Governo «apoie os gestores públicos na revisão dos acordos de empresa, em vigor 
no grupo Transtejo, necessária ao incremento da produtividade e à adequação ao sector empresarial privado 
e a outros sectores do Estado e promova, nesta matéria, quanto possível, a harmonização entre as empresas 
do sector público de transportes». 
 

120. Recomendação 9: Que o Governo «avalie, divulgando o respetivo resultado, se o procedimento das empresas 
do SEE de utilizarem viaturas em regime de Aluguer Operacional de Viaturas, por um período de 48 meses, é o 
mais vantajoso economicamente para essas empresas, face a outras alternativas possíveis, e atue conforme 
essa avaliação». 
 

121. Recomendação 15: Que o conselho de administração «proceda à atualização dos números da procura com 
base nas validações efetuadas no sistema de entrada na rede e sejam esses os números constantes nos seus 
documentos oficiais e de prestação de contas». 
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122. No relatório n º26/2011-2ªSecção, de 5 de março (projeto da Metro-Mondego, S.A.): seis recomendações 

dirigidas ao Governo. 
 

123. Recomendação 5: Que o Governo «sempre que decidir antecipar a entrega de PIDDAC ‐ Programa de 
Investimentos e Despesas de Desenvolvimento da Administração Central ‐ às empresas públicas, quantifique 
os custos que tal aporta para o Orçamento do Estado». 
 

124. Recomendação 6: Que o Governo «seja célere e oportuno na apreciação do pedido de acumulação de funções 
por parte dos gestores públicos e obste, preferencialmente, à existência de gestores públicos que não estejam 
a tempo completo nas empresas públicas que gerem». 
 

125. Recomendação 7: Que o Governo «decida, com brevidade, sobre o destino da continuidade do investimento 
no metro ligeiro de superfície nas áreas dos municípios de Coimbra, Miranda do Corvo e Lousã, indicando, 
com clareza: Qual o modo de transporte público que será adotado entre a Lousã e Coimbra; se, e quando, 
será construída a linha de metro do hospital». 
 

126. Recomendação 9: Que o Governo «caso não se concretize a integração da Metro‐Mondego na REFER, como 
previsto na RCM n.º 101‐A/2010, de 27 de dezembro, reavalie o benefício para o projeto sistema de 
mobilidade do Mondego da intervenção das três empresas públicas envolvidas na construção e 
operacionalização do sistema de metro ligeiro (Metro‐Mondego, SA, CP – Comboios de Portugal, EPE, e REFER 
– Rede Ferroviária Nacional, EPE), ponderando, ainda, em que medida poder‐se‐ia beneficiar da experiência 
da Metro do Porto, SA». 
 

127. Recomendação 10.2: Que o Governo «caso decida pela continuidade da Metro‐Mondego, SA, celebre 
contratos de gestão com os gestores públicos, conforme possibilita o Estatuto do Gestor Público previsto pelo 
Decreto-Lei n.º71/2007, de 27 de março». 
 

128. Recomendação 12: Que o Governo «promova para que fique definido como e quando será a REFER – Rede 
Ferroviária Nacional, EPE, e a CP–Comboios de Portugal, EPE, ressarcidas dos custos dos investimentos que 
têm vindo a realizar no sistema de mobilidade do Mondego». 
 
 

8. AS OITO RECOMENDAÇÕES SEM EFEITO 
 
 

129. O Tribunal considera que as oito recomendações, a seguir mencionadas, perderam o efeito devido a 
factualidades supervenientes. 
 

130. As recomendações concernentes à fixação de tetos limitativos para a atribuição e complementos de pensão, 
reforma e sobrevivência perderam a atualidade com a entrada em vigor do artigo 75.º da Lei n.º83-C/2013, de 
31 dezembro

23
, que restringiu e disciplinou o pagamento de complementos de pensão por empresas públicas 

[recomendação 11 do relatório n.º 30/2009–2ªSecção (CARRIS, S.A.) e recomendação 17 do relatório 
n.º7/2010–2ª Secção (ML, E.P.E.)]. 
 

131. As recomendações respeitantes à circulação gratuita nas redes de transporte perderam a atualidade com a 
entrada em vigor do artigo 144.º da Lei n.º66-B/2012, de 31 de dezembro

24
, que vedou o transporte gratuito 

nos transportes públicos de passageiros, com as exceções previstas na lei [recomendação 12 do relatório n.º 
30/2009–2ªSecção (CARRIS, S.A.), recomendações 12, 13 e 14 do relatório n.º7/2010–2ªSecção (ML, E.P.E.) e 
recomendação 12 do relatório n.º 49/2010–2ª Secção (grupo Transtejo)]. 
  

                                                                 
23

 Lei do Orçamento do Estado para 2014. 
24

 Lei do Orçamento do Estado para 2013. 
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132. A recomendação referente ao funcionamento da comissão de fixação de remunerações da Metro-Mondego, 

S.A., perdeu a oportunidade com a nova redação dada ao artigo 28.º do Estatuto do Gestor Público, pelo 
Decreto-Lei n.º8/2012, de 18 de janeiro, que alterou a forma como são fixadas as remunerações dos gestores 
públicos [recomendação 10.3 do relatório n.º 26/2011–2ªSecção (MM, S.A.)] 
 
 

9. AS 12 RECOMENDAÇÕES SUSPENSAS 
 
 

133. Do universo das recomendações analisadas, 12 foram classificadas como suspensas por não estarem reunidas, 
à data do trabalho de campo da auditoria de seguimento, as condições necessárias para que o Tribunal 
pudesse apreciar o grau de acolhimento. Essas recomendações mantêm a oportunidade e a avaliação do 
acolhimento será apreciada oportunamente. 
 

134. Existem recomendações cuja avaliação do grau de acolhimento só poderá ser concretizado em futuras 
auditorias direcionadas às matérias recomendadas [recomendação 3, na parte que respeita ao funcionamento 
da Autoridade Metropolitana de Transportes do Porto, do relatório n.º 23/2009–2ªSecção (STCP, S.A.), 
recomendações 8 e 9, que respeitam à decisão de expansão da rede de metro, do Relatório n.º 12/2010-
2ªSecção (MP, S.A.), recomendações 16, 17 e 19, relacionadas com o processo de aquisição de bens e 
serviços, com a aplicação de multas contratuais e com a eficácia do retorno económico dos investimentos 
realizados, do relatório n.º 49/2010–2ªSecção (grupo Transtejo) e recomendação 2, que corresponde à 
utilização das empresas públicas para custear despesas do Orçamento do Estado,  do relatório n.º 26/2011–
2ªSecção (MM, S.A.)]. 
 

135. Também a deterioração das situações económicas e financeiras das empresas, face à data da realização das 
auditorias de gestão, mostrou não ter sido, ainda, comportável realizar os investimentos recomendados 
[recomendação 20 do relatório n.º 7/2010–2ªSecção (ML, E.P.E.) e recomendações 20 e 21 do relatório n.º 
12/2010-2ªSecção (MP, S.A.)]. 
 

136. A falta de decisão do Governo sobre a continuidade do projeto do Metro-Mondego, S.A., e o facto de aquele 
ainda não estar em funcionamento, impede que possa ser dado acolhimento às recomendações 8 e 15 do 
relatório n.º 26/2011–2ªSecção (MM, S.A.). 
 

 

10. EVOLUÇÃO DE INDICADORES DAS EMPRESAS ENTRE 2007 E 2012 
 
 

137. Para finalizar o presente relatório, apresentam-se, graficamente, alguns indicadores que dão conta da 
evolução do comportamento das empresas em apreço. 
 

138. Para permitir a comparabilidade de dados
25

, os gráficos registam o período de 2009 (o primeiro exercício 
económico em que as demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com o Sistema de 
Normalização Contabilística) a 2012, que é o último exercício com contas aprovadas, à data do trabalho de 
campo da auditoria de seguimento. 
 

139. Para a leitura dos gráficos é relevante recordar que a Metro-Mondego, S.A., não era operadora de transporte 
público, encontrando-se, ainda, em fase de construção da rede, razão porque não é incluída nos gráficos 1, 2, 
3 e 4. 
  

                                                                 
25

 Os dados foram recolhidos dos relatórios e contas das empresas, cujas demostrações financeiras se encontram certificadas pelos 

revisores oficiais de contas, nos termos previstos no Código das Sociedades Comerciais. 
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GRÁFICO 1 – NÚMERO DE PASSAGEIROS 

 
                                                  Unidade: milhares de passageiros 

 

GRÁFICO 2 – VOLUME DE NEGÓCIOS RESULTANTE DO SERVIÇO 
DE TRANSPORTE 

                                                           Unidade: milhares de euros 

 
FONTE: RELATÓRIOS E CONTAS DAS EMPRESAS DE 2010, 2011 E 2012 

 
140. Também o número de passageiros divulgados pelas empresas não é comparável, uma vez que apenas a STCP, 

S.A., e a Metro do Porto, S.A., divulgaram, nos exercícios considerados, números reais da procura. As 
restantes empresas ainda divulgavam números resultantes de sondagens ao arrepio do recomendado pelo 
Tribunal. 
 

141. Porém, é possível afirmar que o número total de passageiros transportados começou a decrescer em 2011. 
Menos 2% de passageiros, nesse ano, e menos 15%, em 2012 face ao ano anterior. Em 2011 e 2012, os 
transportes públicos perderam 99 milhões de passageiros, face ao ano de 2010. Terá contribuído para esse 
resultado o aumento da taxa de desemprego

26
, o aumento médio dos preços dos títulos de transporte de 

19,5%
27

, em 2011, e de 5%, em 2012, a redução da oferta empreendida pelas empresas com vista à 
racionalização dos custos operacionais, mas também devido ao aumento da fraude. 
 

142. Aquele aumento de preço justifica o crescimento do volume de negócios das empresas, nomeadamente 
desde 2011, quando o número de passageiros decresceu. O volume de negócios do conjunto das empresas 
operadoras de transporte aumentou 6%, em 2011, e 8%, em 2012 face ao ano anterior. 
 

143. A CARRIS, S.A., perdeu 21% da procura (50,8 milhões de passageiros), mas o volume de negócios aumentou 
6% (4,8 milhões de euros). 
 

144. O grupo Transtejo perdeu 15% da procura (4,2 milhões de passageiros) e o seu volume de negócios aumentou 
6% (911 milhares de euros). 
 

145. O Metropolitano de Lisboa, E.P.E., teve um decréscimo de 14% da procura (23,8 milhões de passageiros), mas 
o volume de negócios aumentou 32% (19 milhões de euros). Este aumento do rendimento operacional 
também se justifica pela alteração da metodologia de repartição da receita das assinaturas que passou a 
aplicar os coeficientes relativos a um inquérito de 2007 e que corrigiu os coeficientes de 1989, que 
penalizavam esta empresa. 
 

146. A STCP, S.A., sofreu uma quebra de 13% da procura (14,5 milhões de passageiros), mas o volume de negócios 
subiu 5% (2,3 milhões de euros). 
 

147. A Metro do Porto, S.A., foi a única empresa que ganhou passageiros, mais 4% (1,9 milhões de passageiros), 
em 2012 face a 2009. Esse aumento contribui para o incremento de 29% das receitas arrecadadas pela venda 
de bilhética (8,7 milhões de euros). 
  

                                                                 
26

 Fonte: www.pordata.pt: taxa de desemprego de 12,7%, em 2011, e de 15,7%, em 2012. 
27

 Aumentos médios de 4,5% decididos em janeiro de 2011 e de 15% decididos em agosto de 2011. 

2009 2010 2011 2012

STCP 108.234 109.220 108.389 93.761

ML 165.191 170.858 164.845 141.382

MP 52.600 53.547 55.737 54.498

TT 28.334 28.531 27.481 24.097

CARRIS 240.436 240.557 232.718 189.668
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GRÁFICO 3 – FINANCIAMENTO À EXPLORAÇÃO  

 DO ORÇAMENTO DO ESTADO 

 
Unidade: milhares de euros 

 

GRÁFICO 4 – PERCENTAGEM DE COBERTURA DE RESULTADOS 
OPERACIONAIS PELO FINANCIAMENTO PÚBLICO 

 
Unidade: percentagem 

 
FONTE: RELATÓRIOS E CONTAS DAS EMPRESAS DE 2010, 2011 E 2012 

 
148. Em 2012, o total de financiamento à exploração transferido do Orçamento do Estado (indemnizações 

compensatórias) decresceu 32%, face ao ano anterior. Foi o único ano do quadriénio 2009-2012 em que o 
montante total daqueles subsídios diminuiu, consequência da política de contenção orçamental. Nesse ano, o 
Orçamento do Estado despendeu quase 101 milhões de euros com o financiamento à exploração das 
empresas indicadas nos gráficos anteriores, quando em 2009 havia despendido 127 milhões de euros. 
 

149. Individualmente, a CARRIS, S.A., foi a empresa mais beneficiada, no quadriénio 2009-2012. Esta empresa 
recebeu 38% do financiamento público, conseguindo, desse modo, a maior taxa de cobertura dos défices 
operacionais. Aliás, em 2011, o financiamento público à exploração concedido pelo Governo excedeu em 35% 
o défice operacional da empresa. Em 2012, aqueles subsídios cobriram 90% desse défice (ver gráfico anterior). 
 

150. O Metropolitano de Lisboa, E.P.E., foi a segunda empresa que mais beneficiou do financiamento público à 
exploração em valor absoluto (ver gráfico anteriores). Em 2012, as indemnizações compensatórias cobriram 
96% do défice operacional. Esse aumento de taxa de cobertura de 39% para 96%, entre 2011 e 2012, justifica-
se, mormente, pela melhoria do EBITDA

28
 influenciado pela redução dos encargos previstos com os 

instrumentos financeiros derivados contratados pela empresa. 
 

151. Em conjunto, no quadriénio, aquelas duas empresas da região de Lisboa receberam 67% do financiamento 
público à exploração. Estas duas empresas foram responsáveis por transportar 67% dos passageiros. 
 

152. Como se pode constatar pelos dados do Gráfico 1 “Número de passageiros” e do Gráfico 3 “Financiamento à 
exploração do Orçamento do Estado”, as empresas têm sido financiadas em função do número de passageiros 
e não tendo em conta o custo da operação que é diferente consoante o modo de transporte e os quilómetros 
percorridos. 
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 EBITDA deduzido do financiamento à exploração variou de 84,4 milhões de euros negativos, em 2011, para os 20,5 milhões de euros 

negativos, em 2012 

2009 2010 2011 2012

STCP 21.119 21.900 21.031 11.972

ML 27.540 29.450 45.179 46.102

MP 11.993 11.866 11.868 11.544

TT 11.467 11.565 11.211 8.034

CARRIS 55.066 55.484 58.457 23.119

57% 

70% 
77% 

54% 

79% 
76% 

135% 

90% 

20% 235 
39% 

96% 

48% 

59% 46% 

40% 

13% 

12% 11% 13% 

2009 2010 2011 2012

STCP CARRIS ML TT MP
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Gráfico 5 – EBITDA das empresas 

 
 

                                                         Unidade: milhares de euros 

 

Gráfico 6 – EBITDA deduzido do financiamento à 
exploração 

 

                                                         Unidade: milhares de euros 

 
Fonte: Relatórios e contas das empresas de 2010, 2011 e 2012 

 
153. Em termos globais, em 2012 as empresas públicas de transporte melhoraram o desempenho económico. O 

EBITDA global das empresas
29

 ascendeu a 10,5 milhões de euros, quando em 2009 se havia situado nos 77,8 
milhões de euros negativos. 
 

154. Quando se deduz ao EBITDA o financiamento público à exploração, verifica-se que todas as empresas 
alcançam EBITDA negativo em todo o período considerado, embora tenha havido uma melhoria, em termos 
globais e individuais, no exercício de 2012. Tal resultou do aumento do volume de negócios das empresas, das 
reduções de gastos operacionais impostas pelas leis dos orçamentos do Estado e pelas políticas de maior 
racionalização que os conselhos de administração têm vindo a implementar nas empresas, motivada, 
mormente, pelas restrições de acesso ao financiamento bancário. 
 
 

GRÁFICO 7 – GASTOS DE FINANCIAMENTO 

 
         Unidade: milhares de euros 

 
   Fonte: Relatórios e contas das empresas de 2010, 2011 e 2012 

 
155. O gráfico anterior mostra a evolução dos gastos com financiamento bancário das empresas, que subiram 

cerca de 54% em 2010, cerca de 55%, em 2011, e cerca de 18%, em 2012. No quadriénio os gastos com 
financiamento bancário ascenderam a 1,1 mil milhões de euros e a Metro do Porto, S.A., foi responsável por 
46% desses gastos. 
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 No cálculo do EBITDA da Metro do Porto, S.A., foi efetuada a alteração, em 2009 e 2010, da variação dos instrumentos financeiros e 

derivados para ser comparável com os exercícios seguintes. 

2009 2010 2011 2012

STCP -6.066 -2.726 325 -3.944

ML -38.409 -31.383 -39.231 25.562

MP -28.991 -32.078 -40.728 -19.429

TT -9.038 -4.346 -9.071 -8.292

MM 252 157 66 13

CARRIS 5.786 2.825 34.584 16.614
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2009 2010 2011 2012

STCP -27.185 -24.626 -20.706 -15.916

CARRIS -49.280 -52.659 -23.873 -6.505

MP -40.984 -43.944 -52.596 -30.973

TT -20.505 -15.911 -20.282 -16.326

MM 252 157 66 13

ML -65.949 -60.833 -84.410 -20.540
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-80.000

-70.000

-60.000
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-40.000

-30.000
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2009 2010 2011 2012

STCP 10.436 28.383 48.469 63.221

ML 39.797 52.278 75.177 75.116

MP 58.161 108.176 163.737 188.461

TT 4.677 4.699 7.789 10.828

CARRIS 31.990 30.388 51.340 70.195

MM 126 40 43 16
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GRÁFICO 8 – ESFORÇO DO ORÇAMENTO DO ESTADO POR PASSAGEIRO 

 
                                                  Unidade: Euros 

 
Fonte: Relatórios e contas das empresas de 2010, 2011 e 2012 

 
156. Na média do quadriénio 2009-2012, cada passageiro custou 22 cêntimos ao Orçamento do Estado. Em 2012, 

esse custo situou-se nos 20 cêntimos, o valor mais baixo do período. Os passageiros da STCP, S. A., foram os 
que auferiram menor financiamento público, 18 cêntimos por passageiro, na média dos quatro anos, e 13 
cêntimos, em 2012. Os passageiros das empresas do grupo Transtejo foram os que ficaram mais caros para o 
Orçamento do Estado, 39 cêntimos por passageiro, na média do quadriénio, e 33 cêntimos, em 2012 (ver 
gráfico anterior). 

 
157. Globalmente, a melhoria dos resultados económicos das empresas de transporte, nos últimos anos, teve como 

impacto a redução do custo por passageiro para o Orçamento do Estado. Todavia, em 2012, a Metro do Porto, 
S. A., o grupo Transtejo e a STCP, S. A., mantinham EBITDA negativo, pelo que as indemnizações 
compensatórias não estavam a cobrir todo o défice de exploração (ver gráfico 5). 
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STCP 0,20 0,20 0,19 0,13
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III VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO, RECOMENDAÇÃO FINAL, 
DESTINATÁRIOS, PUBLICIDADE E EMOLUMENTOS 

 
 
 
 
 

11. VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 
 

158. Do projeto de relatório foi dada vista ao Procurador-Geral Adjunto, nos termos e para os efeitos do n.º 5 do 
artigo n.º 29.º da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto – Lei de Organização e do Processo do Tribunal de Contas, 
que emitiu o respetivo parecer. 
 
 

12. DECISÃO 
 

159. Aprovar o presente relatório. 
 

160. O Governo, através dos Ministros das Finanças e da Economia, os conselhos de administração da STCP – 
Sociedade de Transportes Colectivos do Porto, S.A., da Companhia Carris de Ferro de Lisboa, S.A., do 
Metropolitano de Lisboa, E.P.E., da Metro do Porto, S.A., das empresas do Grupo Transtejo e da Estradas de 
Portugal, S.A., e as Câmaras Municipais do Porto e de Vila Nova de Gaia, destinatários das recomendações 
identificadas no ponto 3 do presente relatório, devem transmitir ao Tribunal, por escrito, no prazo de 60 dias, 
as medidas a adotar para dar cumprimento às recomendações, e, no prazo de 180 dias, as medidas adotadas 
e os resultados obtidos. 
 
 

13. DESTINATÁRIOS 
 

161. Do presente relatório serão remetidos exemplares: 
 
 À Presidência da República; 
 À Assembleia da República, com a seguinte distribuição: 

 Presidente da Assembleia da República; 
 Comissão do Orçamento, Finanças e Administração Pública; 
 Comissão de Economia e Obras Públicas; 
 Líderes dos Grupos Parlamentares. 
 

 Ao Governo, com a seguinte distribuição: 
 Primeiro-Ministro; 
 Ministra de Estado e das Finanças; 
 Ministro da Economia. 
 

 Ao Presidente do Conselho de Administração da STCP – Sociedade de Transportes Colectivos do 
Porto e da Comissão Executiva da Metro do Porto, S.A.; 

 Ao Presidente do Conselho de Administração da CARRIS, S.A. e do Metropolitano de Lisboa, 
E.P.E.; 

 Ao Presidente do Conselho de Administração das empresas do grupo Transtejo; 
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 Ao Presidente do Conselho de Administração da Metro-Mondego, S.A.; 
 Ao Presidente do Conselho de Administração da E P – Estradas de Portugal, S.A.; 
 Ao Presidente da Câmara Municipal do Porto; 
 Ao Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia; 
 Ao Presidente do Conselho Executivo da Autoridade Metropolitana dos Transportes de Lisboa; 
 Ao Presidente do Conselho Executivo da Autoridade Metropolitana dos Transportes do Porto; 
 Ao Presidente do Conselho de Administração do TIP – Transportes Intermodais do Porto, A.C.E.; 
 Ao Presidente do Conselho Diretivo do IMT – Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I.P.; 
 Ao Procurador-Geral Adjunto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 4 do artigo 29.º 

da Lei n. º 98/97, de 26 de agosto, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 48/2006, de 29 
de agosto. 

 
 

14. PUBLICIDADE 
 
 

162. Este relatório e o seu anexo, contendo as respostas enviadas em sede de contraditório, será inserido no sítio 
do Tribunal de Contas na Internet (www.tcontas.pt) e divulgado pelos diversos meios de comunicação social, 
após a sua entrega às entidades acima enumeradas. 
 
 

15. EMOLUMENTOS 
 
 

163. Nos termos do Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio, e de acordo com os cálculos feitos pelos Serviços de 
Apoio Técnico do Tribunal de Contas, são devidos emolumentos no montante de dezassete mil cento e 
sessenta e quatro euros (17 164,00 €) a repartir, do seguinte modo: 

 

• STCP – Sociedade de Transportes Colectivos do Porto, S.A., o montante de 2 860,67 €;  

• Metro do Porto, S.A., S.A., o montante de 2 860,67 €; 

• Companhia CARRIS de Ferro de Lisboa, S.A., o montante de 2 860,67 €; 

• Metropolitano de Lisboa, E.P.E., o montante de 2 860,67 €; 

• Grupo Transtejo, o montante de 2 860,66 €; 

• Metro-Mondego, S.A., o montante de 2 860,66 €. 
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Tribunal de Contas, em 10 de julho de 2014 
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IV ANEXOS 
 
 
 
 
 
 
 
 

1. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Gabinete do Ministro das Finanças. 
2. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Gabinete do Secretário de Estado das 

Infraestruturas, Transportes e Comunicações. 
3. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Conselho de Administração da Sociedade de 

Transportes Colectivos do Porto, S.A. 
4. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Conselho de Administração da Metro do 

Porto, S.A. 
5. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Conselho de Administração da Companhia 

Carris de Ferro de Lisboa, SA e do Metropolitano de Lisboa, E.P.E. 
6. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Conselho de Administração da Metro do 

Mondego, S.A. 
7. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Conselho de Administração da Estradas de 

Portugal, S.A. 
8. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Presidente da Câmara Municipal do Porto. 
9. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Presidente da Câmara Municipal de Vila 

Nova de Gaia. 
10. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Presidente do Conselho Executivo da 

Autoridade Metropolitana de Transportes de Lisboa. 
11. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Presidente do Conselho Executivo da 

Autoridade Metropolitana de Transportes do Porto. 
12. Resposta remetida, em sede de contraditório, pela Administradora do TIP-Transportes 

Intermodais do Porto, A.C.E.  
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1. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Gabinete do Ministro 
das Finanças 
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2. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Gabinete do Secretário 
de Estado das Infraestruturas, Transportes e Comunicações 
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3. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo CA da Sociedade de 
Transportes Colectivos do Porto, SA 
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4. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo CA da Metro do Porto, SA 



 
 

72 

RELATÓRIO DE AUDITORIA N.º 14/14 – 2.ª SECÇÃO 

  



 
AUDITORIA SEGUIMENTO ÀS RECOMENDAÇÕES FORMULADAS EM RELATÓRIOS DE 

AUDITORIA A EMPRESAS DO SETOR DOS TRANSPORTES PÚBLICOS 

73 

Tribunal de Contas 



 
 

74 

RELATÓRIO DE AUDITORIA N.º 14/14 – 2.ª SECÇÃO 



 
AUDITORIA SEGUIMENTO ÀS RECOMENDAÇÕES FORMULADAS EM RELATÓRIOS DE 

AUDITORIA A EMPRESAS DO SETOR DOS TRANSPORTES PÚBLICOS 

75 

Tribunal de Contas 



 
 

76 

RELATÓRIO DE AUDITORIA N.º 14/14 – 2.ª SECÇÃO 



 
AUDITORIA SEGUIMENTO ÀS RECOMENDAÇÕES FORMULADAS EM RELATÓRIOS DE 

AUDITORIA A EMPRESAS DO SETOR DOS TRANSPORTES PÚBLICOS 

77 

Tribunal de Contas 



 
 

78 

RELATÓRIO DE AUDITORIA N.º 14/14 – 2.ª SECÇÃO 



 
AUDITORIA SEGUIMENTO ÀS RECOMENDAÇÕES FORMULADAS EM RELATÓRIOS DE 

AUDITORIA A EMPRESAS DO SETOR DOS TRANSPORTES PÚBLICOS 

79 

Tribunal de Contas 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

80 

RELATÓRIO DE AUDITORIA N.º 14/14 – 2.ª SECÇÃO 

  



 
AUDITORIA SEGUIMENTO ÀS RECOMENDAÇÕES FORMULADAS EM RELATÓRIOS DE 

AUDITORIA A EMPRESAS DO SETOR DOS TRANSPORTES PÚBLICOS 

81 

Tribunal de Contas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

5. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo CA da Companhia Carris de 
Ferro de Lisboa, SA e do Metropolitano de Lisboa, EPE 
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6. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo CA da Metro do Mondego, 
SA 
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7. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo CA da Estradas de Portugal, 
SA 
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8. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Presidente da Câmara do 
Porto 
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9. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Presidente da Câmara de 
Vila Nova de Gaia 
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10. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Presidente do Conselho 
Executivo da Autoridade Metropolitana de Transportes de Lisboa 
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11. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Presidente do Conselho 
Executivo da Autoridade Metropolitana de Transportes do Porto 
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12. Resposta remetida, em sede de contraditório, pela Administradora da 
Transportes Intermodais do Porto 
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